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Carta nº 0935/GREG/2020 

Curitiba, 23 de setembro de 2020 

À  

KLABIN PARANAGUÁ SPE S.A. 

Av. Portuária, s/n, PAR-01 - Dom Pedro II 

CEP 83203-800 – Paranaguá /PR 

 
 

Assunto: Anuência prévia para implantação de Terminal de 

Celulose e linhas férreas, do Pátio Dom Pedro ao Porto Organizado, 

no município de Paranaguá/PR 

 

Prezado senhor, 

 

A RUMO MALHA SUL S.A., vem em atendimento ao pedido de 

autorização para a implantação de Terminal de Celulose e linhas férreas, do Pátio Dom Pedro 

ao Porto Organizado, no município de Paranaguá/PR, esclarecer o que segue: 

 

 Após análise técnica do projeto conceitual apresentado pela Klabin 

SPE referente ao Terminal de Celulose e das linhas férreas entre o Pátio Dom Pedro e o Porto 

Organizado (“Projeto”), a Rumo vem através deste documento anuir com o referido Projeto. 

  

Contudo, cumpre esclarecer que, por força do seu Contrato de 

Concessão e da Resolução ANTT nº 2.695, de 13 de maio de 2008, (“Resolução de Obras”), 

não possui por si só, autonomia para autorizar projetos nos limites da faixa de domínio, sem 

a anuência da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”). Para esta anuência, é 

obrigatória a apresentação dos projetos executivos, bem como, o rol de documentos exigidos 

pela Resolução de Obras.  

  

Portanto, a aprovação final do Projeto fica condicionada a autorização 

da ANTT mediante o cumprimento, pela Klabin, de todos os documentos listados no Anexo 

2 da Resolução de Obras. Ressalta-se que, dentre os documentos exigidos pela Agência, 

devem ser apresentados pelo solicitante do Projeto, as licenças ambientais emitidas pelos 

órgãos responsáveis.  
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Por fim, insta destacar que a Concessionária ainda se reserva ao direito 

de solicitar eventuais ajustes no Projeto que venham a ser necessários para apresentação na 

ANTT e adequação aos procedimentos estabelecidos pelas concessionárias de serviços 

públicos de transporte ferroviário, preservando a segurança, integridade e trafegabilidade das 

vias férreas. 

 

Sendo o que temos para o momento, nos colocamos à disposição em 

caso de dúvidas e eventuais esclarecimentos. 

 

 

 

RUMO MALHA SUL S.A. 
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